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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE. OCUPAÇÃO IRREGULAR DE IMÓVEL PÚBLICO 
POR SERVIDOR PÚBLICO. SANÇÃO PREVISTA NA LEI 
8.025/1990. 
1. Trata-se, na origem, de Ação de Reintegração de Posse proposta pela 
União contra o recorrido, objetivando ser reintegrada na posse de imóvel 
e ser indenizada pelas perdas e danos decorrentes da ocupação indevida, 
com a cominação da multa, bem como das taxas de ocupação, despesas e 
gastos de manutenção e serviços.
2. O magistrado sentenciante concluiu indevido o pagamento de 
indenização equivalente ao valor locatício do imóvel, proporcional ao 
tempo da ocupação ilegal, tendo em vista que "a multa definida na Lei n. 
8.025/90, já mencionada, constitui num forma de compensar a União pelo 
prazo que ficou impedida de exercer os direitos inerentes à propriedade".
3. O acórdão recorrido está em consonância com a orientação 
jurisprudencial do STJ, de que não cabe indenização por perdas e danos 
com base em eventual recebimento de aluguéis por ocupação irregular de 
imóvel. Não se aplicam na espécie institutos jurídicos próprios do Direito 
Civil decorrentes de relação contratual, mesmo porque cuidou o 
legislador de prever expressamente a sanção devida em caso de ocupação 
irregular de imóvel da União na Lei 8.025/1990, que regula a alienação e 
a ocupação dos bens imóveis de propriedade da União. 
4. Estando o acórdão recorrido em sintonia com o atual entendimento do 
STJ, incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se 
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 
5. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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